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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ - PORTO PI

PORTARIA  PRESI Nº. 017/2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA  DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ –
PORTO PI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 26, §2º, do Estatuto Social da Companhia PORTO PI, c/c o Art. 24,
da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e

CONSIDERANDO que o Estatuto Social da Companhia
PORTO PI, ex vi do seu Art. 41dispõe que o Comitê de Auditoria
Estatutário é órgão independente, de caráter consultivo e
permanente, de assessoramento ao Conselho de Administração, que
o nomeará e fixará a sua remuneração;

CONSIDERANDO a reunião do dia 10 de outubro de 2019,
que deliberou sobre a nomeação do Comitê de Auditoria Estatutário.

RESOLVE:

Ar t. 1º -NOMEAR os integrantes do Comitê de Auditoria Estatutário,
para o Biênio 2019/2021, com início em 10 de outubro de 2019, findando
em 09 de outubro de 2021, em conformidade com a Lei Federal, N°
13.303, de 30 de junho de 2016 e o Estatuto Social da Companhia de
Terminais Alfandegados do Piauí - PORTO PI; a seguir nominados:
Presidente – PETER TRENTO, CPF nº 596.896.092-20, RG nº 00055622-
6 SSP/RO
Membro – MARIA DE FÁTIMA SOARES MOREIRA RIBEIRO, CPF
nº 799.825.573-00, RG nº 1.869.192 SSP/PI
Membro – DARLAM PORTO DA COSTA, CPF nº 657.416.503-25, RG
nº 1.508.516 SSP/PI

Ar t. 2º - A presente portaria entra em vigor em 10 de outubro de 2019.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina-PI, 23 de outubro 2019.

JOSÉ ALBERTO ALENCAR LUZ,
Presidente do Conselho de Administração - PORTO PI

PORTARIA  PRESI Nº. 018/2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA  DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ –
PORTO PI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 26, §2º, do Estatuto Social da Companhia PORTO PI, c/c o Art. 9º,
Inciso I e §3º, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e

CONSIDERANDO que o Estatuto Social da PORTO PI, ex
vi do seu Art. 42dispõe que a Companhia contará com a Auditoria
Interna, a qual será vinculada ao Conselho de Administração por
meio do Comitê de Auditoria Estatutário, com requisitos, atribuições
e remuneração estabelecidos no Regimento Interno (Plano de
Cargos e Remuneração);

CONSIDERANDO a reunião do dia 10 de outubro de 2019,
que deliberou sobre a nomeação do Auditor Interno.

RESOLVE:

Art. 1º -NOMEAR CAROLINA MACEDO CASTELO BRANCO, CPF
nº 038.068.793-38, RG nº 5021862 SSP-PI, para o cargo de Auditor
Interno, em conformidade com a Lei Federal N° 13.303, de 30 de junho
de 2016 e o Estatuto Social da Companhia de Terminais Alfandegados
do Piauí - PORTO PI.

Ar t. 2º - A presente portaria entra em vigor em 10 de outubro de 2019.

Art. 3º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina-PI, 23 de outubro 2019.

JOSÉ ALBERTO ALENCAR LUZ,
Presidente do Conselho de Administração - PORTO PI

Of.  051

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

PORTARIA FUNDESPI – Nº 55/2019 Teresina, 21 de outubro de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ –
FUNDESPI,  no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I – Nomear o servidor GLAUSTONY ANDRADE NORBERTO,
Matricula 226897-3, CPF: 799.149.853-00, como Administrador do
Centro Esportivo Almeidão.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Certifique-se e cumpra-se.

CLEMIL TON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

PORTARIA FUNDESPI-Nº 55-A/2019 Teresina, 21 de outubro de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ –
FUNDESPI,  no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I – Determinar  que não fica submetido ao registro no ponto eletrônico
o servidor  LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO Matricula:0233935,
CPF:217.064.333-87, tendo em vista a natureza do seu cargo e o
exercício de suas funções.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Certifique-se e cumpra-se.

CLEMIL TON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

PORTARIA  FUNDESPI – Nº 56/2019 Teresina, 21 de outubro de 2019.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ –
FUNDESPI,  no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I – Determinar  que não fica submetido ao registro no ponto eletrônico
o servidor GLAUSTONY ANDRADE NORBERTO, Matricula
226897-3, CPF: 799.149.853-00, tendo em vista a natureza do seu
cargo e o exercício de suas funções.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

Certifique-se e cumpra-se.

 CLEMIL TON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of.  1100

PORTARIA  N°: 48/2019
DATA:  26 de setembro de 2019.

O Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí – FUNDESPI,
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de
dar continuidade as ações administrativas desta Fundação,

RESOLVE
Art. 1º - Designar o servidor TIAGO PEREIRA SOUSA, CPF:
662.330.973-04, Diretor Administrativo Financeiro, como substituto
legal, nos casos de impedimentos e ausências do Presidente desta
Fundação, Clemilton Luiz Queiroz Granja.

Art. 2°  - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
assinatura, revogamos as disposições em contrário.

Publique-se,
Cumpra-se.

CLEMIL TON LUIZ QUEIROZ GRANJA
PRESIDENTE DA FUNDESPI

Of.  1090
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FINSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI

PORTARIA  Nº104/GDG/2019          Teresina 07 de outubro de 2019.

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1°. Fica instituída a Comissão de Apuração de Valores,

que deverá ir aos órgãos da administração direta e indireta, com a
finalidade de apurar a receita desde setembro de 2016 até setembro de
2019 do Iaspi Saúde e do Plamta advinda dos respectivos órgãos
junto à gestão de carteira do Iaspi Saúde e do Plamta.

Artigo 2°. Ficam designados os servidores Francisco de Assis
Macedo, matrícula 023872-4, Procurador deste Instituto, como
presidente da comissão, Maria Socorro Mousinho de Sá, matrícula
341715-8, Coordenadora de Apoio ao Gabinete como secretária,
Juvenilia Ferreira da Silva, matrícula 023299-8, Agente Técnico de
Serviço, Jaqueline Fontineles Silva, matrícula 339851-0, Coordenadora
de Orçamento, Aline Moraes dos Santos, matrícula 339578-2,
Coordenadora de Contabilidade, Marcos Jean Lopes da Silva, matrícula
149421-0, Prestador de Serviços, Bruna Ferreira Lima, matrícula 342714-
5, Diretora de Unidade Financeira do IASPI e Aldo Giordano Soares
Santos Cavalcante, matrícula 166865-0, Analista de Sistemas para,
constituírem a Comissão mencionada no artigo anterior, que deverá
apresentar suas conclusões no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a
contar de sua publicação.

Artigo 3°. Ficam designados também como membros da referida
comissão, o servidor da Agência de Tecnologia da Informação do
Estado do Piauí, José Armando Gomes, matrícula 138194-6, Assessor
Técnico III; os servidores da Secretaria de Estado da Fazenda (Sefaz-
PI), Rachel Alves Dias, matrícula 298788-x e Pablo Barbosa Magalhães,
matrícula 298766-0, ambos Analistas do Tesouro Estadual e o Auditor
da Controladoria Geral do Estado do Piauí, Marcos Antonio Honorato,
matrícula 197505-6.

Artigo 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

  Daniele Amorim Aita
 Diretora Geral do IASPI

Of.  344

PORTARIA  N° 56-A/2019-GAB
DATA:  22 de outubro de 2019.

O Presidente da Fundação dos Esportes  do Piauí –
FUNDESPI, no uso de suas atribuições legais, conforme o Lei
Complementar nº 029/2003,

RESOLVE:

Art.1º Instituir a Comissão Permanente de Licitação da
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI para a
realização dos procedimentos licitatórios sob a responsabilidade desta
fundação, composta pelos seguintes membros:

ROSILEIDE DA  SILVA OLIVEIRA, matrícula 340855-8
– Presidente;

KARLA  PATRÍCIA  VILANOV A PAES LANDIM,
matrícula 341719-X Coordenadora;

TEREZA DANYELL Y OLIVEIRA  PESSOA, matrícula
339083-7– Membro.

Art.2º Os servidores designados para a função de membro
da Comissão Permanente de Licitação terão poder delegado,
exclusivamente, para o exercício das funções inerentes aos
procedimentos licitatórios de interesse da Fundação dos Esportes
do Piauí – FUNDESPI, especialmente:

I – Promover as medidas necessárias ao procedimento e
ao julgamento de licitação;

II – Elaboração de editais;
III – Publicação de aviso de licitação, homologação e

contrato;
IV – Examinar a regularidade formal dos documentos de

habilitação;
V – Realizar diligências necessárias ao desempenho de

suas funções;
VI – Decidir sobre a habilitação ou inabilitação dos

proponentes;
VII – Proceder à classificação ou desclassificação das

propostas;
VIII – Rever seus atos, de ofício ou por provocação,

quando considera-los passíveis de correção, fundamentadamente;
IX – Apreciar recurso hierárquico interposto, na forma e

nos prazos designados na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, revendo
o ato respectivo, se for o caso, ou remetendo o recurso, devidamente
instruído, à autoridade superior;

X – Comunicar ao setor competente para a devida
apuração e eventual imposição de penalidade, a ocorrência de fato
que possa figurar falta ou ilícito;

XI – Praticar os demais atos necessários ao
desenvolvimento de suas atribuições.

Art. 3º Designar o Presidente da FUNDESPI autoridade
superior para decidir sobre questões relativas aos procedimentos de
licitação, em especial:

I – Autorizar a abertura, justificar, revogar ou anular
licitações;

II – Deliberar quanto à homologação de licitações.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Teresina, PI, 22 de outubro de 2019.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpre-se.

CLEMIL TON LUIZ QUEIROZ GRANJA
PRESIDENTE DA FUNDESPI

Of.  1103

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

ERRATA À PORTARIA/GSJ/Nº257/2019

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso das atribuições legais que lhe confere, publica errata à
PORTARIA/GSJ/Nº257/2019, publicada no Diário Oficial do Estado
do Piauí nº 155, de 19 de agosto de 2019, que designa comissão de
seleção para processar e julgar o Chamamento Público Nº 01/2019 –
SEJUS-PI (Processo nº AA.095.1.000945/19-81), cujo objeto é a seleção
de Organização da Sociedade Civil para atuar em colaboração com a
Administração Estadual, no cumprimento do objetivo da Central
Integrada de Alternativas Penais de Teresina – CIAP.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Designar... DIÊGO SANTOS BATISTA, Matrícula 340880-9;
MARIA DO SOCORRO CALDAS TRINDADE DA SILVA, Matrícula
030527-8 e CÍCERO RIBEIRO DE ALMEIDA NETO, Matrícula 269938-
9, todos servidores da Secretaria de Estado da Justiça, para
constituírem Comissão de Seleção para processar e julgar o
Chamamento Público Nº 01/2019 – SEJUS-PI...
LEIA-SE:
Art. 1º Designar DIÊGO SANTOS BATISTA, Coordenador de cadastro
e folha, servidor comissionado, Matrícula 340880-9; MARIA DO
SOCORRO CALDAS TRINDADE DA SILVA, Agente Penitenciário,
servidora efetiva, matrícula 030527-8 e CÍCERO RIBEIRO DE ALMEIDA
NETO, Agente Penitenciário, servidor efetivo, matrícula 269938-9, para
sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Seleção para
processar e julgar o Chamamento Público Nº 01/2019 – SEJUS-PI...

Teresina, 15 de Agosto de 2019.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of.  930
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL  DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

PORTARIA  Nº  227, DE 18  DE OUTUBRO DE 2019

O Procurador Geral Adjunto para Assuntos Administrativos,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º-B, acrescido
pela Lei Complementar n°114, de 05 de agosto de 2008, que alterou a
Lei Complementar nº 56, de 01 de novembro de 2005, que organiza a
Procuradoria Geral do Estado, resolve:

Ar t. 1o Prorrogar, por mais trinta dias, o prazo estipulado na
Portaria nº 208, de 10/09/2019, em virtude da impossibilidade de
finalização dos trabalhos no prazo determinado na citada Portaria.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fernando Eulálio Nunes
Procurador Geral Adjunto do Estado,

para Assuntos Administrativos
Of.  2427

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PRAD

PORTARIA  PRAD No 505/2019, de 18 de outubro de 2019.

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Estadual do
Piauí – UESPI, fundamentado na determinação constante da Portaria
GR/UESPI/N°0520/2019 de 30 de agosto de 2019, Portaria GR/UESPI
Nº 0011/2016 de 05 de Janeiro de 2016, Portaria GR/UESPI/N° 0380/
2016 de 15 de Junho de 2016, Portaria GR/UESPI/Nº 596/2018 de 02 de
abril de 2018 e Portaria GR/UESPI/Nº 609/2018 de 05 de abril de 2018
Regimento Geral da UESPI e, considerando o Processo Administrativo
nº 09131/19.

RESOLVE:

Art. 1° – Tornar sem efeito a PORTARIA  PRAD Nº 486/2019
de Averbação, de 03 de outubro de 2019,  constante no processo
administrativo nº 09131/19.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

  COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Rosineide Candeia de Araújo
Pró-Reitora Adjunta de Administração – PRAD

Mat.: 149725-1/FUESPI
Of.  157

ERRATA PORTARIA  Nº 019/2019

 A Coordenadora de Estado de Políticas Para as Mulheres, no uso das
atribuições legais, publica errata portaria nº 019/2019, publicada no DOE
no dia 22 de outubro de 2019 n° 201, que nomeia, para a Fiscalização da
execução do Convênio/SNPM/MDH nº 017/2018 – SICONV Nº 871539/
2018, a Adriana Ribeiro da Silva – Gerente de Promoção de Políticas  CPF
nº  856.504.046-72 e Matricula nº 339173-6.

ONDE SE LÊ:

Cláusula Décima Primeira  – DO ACOMPANHAMENTO.

LEIA-SE:

 Cláusula Décima Segunda  – DA FISCALIZAÇÃO .

Teresina (PI), 23 de outubro de 2019.

Atenciosamente,

ZENAIDE LUST OSA BATISTA NETA
COORDENADORA GERAL

Of.  315

PORTARIA  Nº 034/2019       Piripiri, 18 de outubro de 2019.

A diretora do Hospital Regional Chagas Rodrigues da cidade de Piripiri-
PI, Dra. Nádia Maria Franca Costa, no uso de suas atribuições legais
e institucionais:
CONSIDERNADO que a Administração Pública deve observar os
princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei nº 8.666/93, que
determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos
contratos, por representante da Administração especialmente
designado;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos I e II, da lei nº
8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do
objeto ou da prestação de serviços;
CONSIDERANDO a importância em se adotar procedimentos
administrativos que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos
contratos administrativos;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos
de acompanhamento e fiscalização dos contratos mantidos por esta
unidade de saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de oferecer subsídios ao Gestor de
Contratos dessa unidade para exercer suas atribuições;
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a funcionária Pauliane Moura dos Santos Neres,
matrícula funcional nº 8127735 para desempenhar a função de Fiscal
de Contratos n° 032, 033, 034, 035, 036 e 037/2019 para AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR (FIOS
CIRÚRGICOS) celebrados nessa unidade de saúde;
Artigo 2º - O acompanhamento e a fiscalização da execução do(s)
Contrato(s) obedecerão os dispostos na Lei Federal nº 8.666/93 e nos
Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, e terá vigência até o
vencimento do(s) contrato(s) e de sua(s) eventual(is) garantia(s).

Artigo 4º - Publica-se, Registra-se e Cumpra-se.

Nádia Maria França Costa
Hospital Regional Chagas Rodrigues

Diretora Geral
Of.  407

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  ESTADUAL  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ - SESAPI
INSTITUT O DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA  - IDTNP

PORTARIA  GABINETE Nº 79/GAB/19

A Diretoria Geral do Instituto de Doenças Tropicais Natan
Portela, em Teresina-PI, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o Artigo 7°, item X, do Regimento Interno do
Hospital.

RESOLVE:

1. Designar JOSÉ ALBERTO RIBEIRO SANTOS Matrícula
Nº 000800-1, para exercer a função de Coordenador de Compras
interino durante as ausências/impedimentos do Coordenador
JOSÉ NILSON NUNES DA SILVA Matrícula Nº 021839-3, a fim
de evitar prejuízos no andamento dos serviços do setor no
Instituto de Doenças Tropicais Natan Portella – IDTNP.

2. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

3. Dê-se ciência e cumpra-se.

Teresina, 21 de outubro de 2019.

Dr. José Noronha Vieira Junior
Diretor Geral do IDTNP.

Of.  214

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA AGRICUL TURA FAMILIAR
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  Nº —-074/2019-SAF

DESIGNA o Gestor de Convênio, para
acompanhar e fiscalizar a parceria
decorrente de Termos de Convênios.

O Secretário da Agricultura Familiar - SAF, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.109, I e II da Constituição do
Estado do Piauí, e em conformidade com o Decreto Estadual nº
13.860/2009,

Resolve:

Art. 1º Designar a servidor (a), Durval Gomes de Moura, matrícula
nº 339592-8, para acompanhar e fiscalizar a parceria decorrente
de Termos de Convênios celebrados com as Prefeituras municipais
esta secretaria, tendo como objeto, O APOIO A REALIZAÇÃO
DE FEIRAS DA AGRICUL TURA FAMILIAR MUNICIP AIS, em
conformidade com o Art. 14 do Decreto Estadual nº 13.860/2009.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

PORTARIA  Nº —-075/2019-SAF

DESIGNA o Gestor de Convênio, para
acompanhar e fiscalizar a parceria
decorrente de Termos de Convênios.

O Secretário da Agricultura Familiar - SAF, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art.109, I e II da Constituição do
Estado do Piauí, e em conformidade com o Decreto Estadual nº
13.860/2009,

Resolve:

Art. 1º Designar a servidor (a) Liz Elisabeth de Carvalho Meireles,
matrícula nº 339591-0, para acompanhar e fiscalizar a parceria
decorrente de Termos de Convênios celebrados com as Prefeituras
Municipais, tendo como objeto, APOIO A REALIZAÇÃO DE
FEIRAS TERRIT ORIAIS DA  AGRICUL TURA FAMILIAR E
ECONOMIA  SOLIDÁRIA , em conformidade com o Art. 14 do
Decreto Estadual nº 13.860/2009.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Hérbert Buenos Air es de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

Of.  1219

CN3040

Portaria Imepi nº 33, de 01 de outubro de 2019.

    II - O(s) Servidor(es) Designado(s) nesta Portaria, terão acesso a documentação do referido 
processo para que possam fazer o devido acopanhamento. 

      Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

      Dê-se ciência e cumpra-se.

MAYCON DANYLO ARAUJO MONTEIRO
DIRETOR GERAL

      O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, 
em exercicio, no uso de suas atribuições legais, nomeado em conformidade com o disposto no inciso 
II, do art. 10 da lei complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, tendo em vista o(a) Contrato 
Administrativo nº 3/2019, firmado entre INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ 
e a(s) empresa(s) M B DE MENESES ME, que tem por objeto Aquisição de Material de Consumo 
(Papel A4)

RESOLVE:

      I - DESIGNAR para exercer a fiscalização do contrato supracitado o(s) servidor(es) VERA 
LÚCIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n° 337.755.593/53, como Fiscal.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI-PI
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro

Of.  394

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
JUNTA COMERCIAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - JUCEPI

PORTARIA  Nº 049/2019-PRES     Teresina, 22 de outubro de 2019

Designar servidora, Vice Presidente, SIMONE
GRASS SENISE, para, em substituição,
exercer o cargo de PRESIDENTE desta
JUCPEI.

A Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e, tendo em vista o que dispõe o artigo 39, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores
Públicos),

RESOLVE:

Ar t. 1º Designar a senhora SIMONE GRASS SENISE – Vice-Presidente
da JUCEPI - para substituir a senhora MARIA ALZENIR POR TO
DA COSTA, no cargo de PRESIDENTE DA JUCEPI, no período de
26 de outubro de 2019 a 07 de novembro de 2019.

Parágrafo único. O afastamento de que trata o parágrafo 1º, do artigo
39 da LC 13/94, é decorrente de viagem de caráter particular do
substituído e perdurará até que o mesmo retorne as suas atividades
normais.

Art. 2º O substituto fará jus ao recebimento, durante a substituição,
do subsídio correspondente ao cargo do substituído, conforme
parágrafo 2º, do artigo 39 da LC 13/94;

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

MARIA  ALZENIR POR TO DA COSTA
PRESIDENTE – JUCEPI

Of.  704



17
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 24 de outubro de 2019 • Nº 203

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

DESPACHO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRA TIV O

CONSIDERANDO a supremacia da Administração
Pública na condução e encerramento dos procedimentos
licitatórios em andamento em sua instância, com fundamento no
teor do art. 49 da Lei nº 8.666/1993;

CONSIDERANDO que a competência para convalidar,
retificar e ratificar é, em princípio, da autoridade superior que
autoriza ou determina a instauração do processo administrativo;

CONSIDERANDO  que convalidação é o ato
administrativo pelo qual o órgão competente decide sanar um ato
irregular anteriormente praticado, suprindo a irregularidade que o
vicia;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 55 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que determina a possibilidade de
convalidação pela própria Administração de atos que apresentarem
defeitos sanáveis e não acarretarem lesão ao interesse público,
nem prejuízo a terceiros;

CONSIDERANDO que o ato em questão não acarreta
prejuízo a terceiros, nem lesão ao interesse público;

CONSIDERANDO os autos dos Processos nº
AA.071.1.008409/19-67:

O Secretário de Administração e Previdência resolve
CONVALIDAR  prorrogação do Contrato nº 12/2017 firmado entre
a Instituto de Terras do Piauí - INTERPI e a empresa MUTUAL –
Serviços de Engenharia Ltda, referente à contratação de mão de
obra terceirizada para atender demanda do órgão solicitante,
tendo em vista o prazo de vigência ter encerrado em 15 de agosto
de 2019. O Ato em questão será convalidado com base nas
informações prestadas e na instrução processual fornecida pela
Instituto de Terras do Piauí - INTERPI, nesse sentido deve o
órgão solicitante atender à Resolução CGFR nº 002/2017, nº 003/
2018 e Resolução CGFR Nº 004/2018.

Ficando condicionado o processo ao cumprimento
integral do Parecer PGE/PLC nº 1555/2019 e Parecer CGE nº
157/2019 em anexo, assim como do parecer da UNIGED/SEFAZ
nº 64/2019 (valor para 2019 – R$ 237.594,44), fonte 117
(recursos BIRD), conforme plano de aplicação ajustado, na forma
do Decreto nº 16.806/2016, assim como, observância ao Decreto
nº 17.074/2017 que dispõe sobre contingenciamento orçamentário
e financeiro.

Informamos ainda que a Publicação resumida do extrato
de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição
indispensável à sua eficácia, será providenciada exclusivamente
pela SEGOV, conforme disposto no art. 8º do Decreto nº 17.084/
2017.

Teresina, 21 de outubro de 2019.

Merlong Solano Nogueira
Secretário de Administração e Previdência

SEADPREV/PI
Of.  2019
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

A Diretoria da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S.A – AGESPISA,
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social e Jurídico
da Empresa e,

CONSIDERANDO a necessidade de controlar e reduzir a despesa
decorrente de mão-de-obra dos empregados efetivos,
comissionados e terceirizados;

CONSIDERANDO que a maioria dos empregados aposentados
laborava na área operacional da AGESPISA e, em função da idade,
não conseguem mais exercer as atividades para os quais foram
contratados;

CONSIDERANDO que a AGESPISA reduziu seu campo de atuação
com a subconcessão do Sistema de Abastecimento de Águas e
Esgotos da cidade de Teresina (PI), diminuindo consideravelmente
seu faturamento;

CONSIDERANDO que a permanência de empregados aposentados
e/ou com idade avançada contribui sobremaneira para a não
renovação do quadro de pessoal, uma vez que torna a AGESPISA
economicamente inviável, afetando dessa forma a produtividade
e a celeridade das demandas internas desta Estatal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir na AGESPISA, o PROGRAMA DE INCENTIVO
COMPLEMENTAR – PIC, a fim de atender os empregados
aposentados ou não, integrantes do quadro de pessoal efetivo
da AGESPISA.

Art. 2º - Para aderirem ao programa, os empregados deverão
solicitar a intenção de forma escrita e espontânea, por meio de
Requerimento devidamente datado, assinado e protocolado no
setor de Protocolo, dirigido a Superintendência de Gestão de
Pessoas – SUGEP, que providenciará, em seguida, a lavratura do
contrato de adesão para assinatura.

Art. 3º - As demais providências obedecerão às regras do
regulamento deste programa, parte integrante da presente
Resolução.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, a presente
Resolução entrará em vigor a partir do dia 21 de outubro de 2019.

Teresina, 15 de outubro de 2019.

JOSÉ MARIA DE CARVALHO FREIT AS
Diretor de Operações

CARLOS AUGUSTO COSTA DE OLIVEIRA
Diretor de Engenharia

PAULO HENRIQUE PARENTE LUSTOSA
Diretor Financeiro

EDILEUSA FRANCISCA DA SILVA
Diretora Administrativa

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE INCENTIVO
COMPLEMENT AR

– PIC DA AGESPISA/2019.

A DIRETORIA DA ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA,
no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social e Jurídico
da empresa, regulamenta o Programa de Incentivo Complementar
(PIC), para os trabalhadores que queiram se desligar da empresa.

1.0 OBJETIVO

O presente Programa de Incentivo Complementar tem a seguinte
finalidade:

I. Propiciar aos empregados da AGESPISA, aposentados ou
não, a oportunidade de se desligarem voluntariamente da Instituição,
na forma do contrato de adesão celebrado entre as partes;

II. Propiciar a necessária renovação e oxigenação do quadro
funcional;

III. Racionalizar os gastos com pessoal;

IV. Reestruturação produtiva.

2.0. JUSTIFICATIVA

O Programa de Incentivo Complementar é um instrumento utilizado
tanto pelas empresas particulares quanto pelas estatais, para que os
empregados voluntariamente se desliguem movidos pelas condições
tipificadas acima, bem como, pela crise econômica e financeira que
atingem à AGESPISA.

3.0. CAMPOS DE APLICAÇÃO

O presente plano se destina aos empregados, aposentados ou não,
do quadro efetivo da AGESPISA, desde que não estejam nas
seguintes condições:

I - Submetidos a processos administrativos disciplinares;

II - Condenados por decisão judicial transitada em julgado que
determina a perda do emprego;

III – Que sejam considerados inaptos em prévia avaliação médico
demissional;

IV – Estejam afastados por licença-médica concedida pelo INSS.

4.0. ADESÃO

Para aderir ao plano, os empregados devem preencher as seguintes
condições:

I – Estar inscrito pela Superintendência de Gestão de Pessoas –
SUGEP apto a participar do Plano por meio de requerimento aprovado
no qual constará seu pedido de rescisão contratual;

II- Assinar contrato de adesão ao PROGRAMA DE INCENTIVO
COMPLEMENTAR – PIC;

III – Ser empregado do quadro efetivo, aposentado ou não.

5.0. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

O processo de desligamento do empregado público aposentado ou não, se
dará de acordo com a legislação vigente, e seguindo as etapas abaixo:

I – A apresentação do Formulário de Inscrição no Programa de Incentivo
Complementar – PIC (Anexo I), bem como a assinatura do Termo de
Adesão ao Programa de Incentivo Complementar - PIC (Anexo II);

II – Caberá ao empregado que tiver sua adesão homologada
providenciar imediatamente o seu Exame Médico Demissional, o qual
deverá ser anexado, em via original, ao Contrato de Adesão ao PIC;

III – O empregado, após homologada sua adesão ao Programa,
expressa em formulário próprio, deverá assinar o Contrato de Adesão
ao Programa de Incentivo Complementar, entregando-o efetivamente
na SUGEP/DIRAD, dentro do prazo de validade deste PIC;

IV - A rescisão de contrato de trabalho deverá ocorrer após a
assinatura do documento tipificado no inciso III supramencionado;
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V – Na rescisão serão pagas todas as verbas legais, bem como 40%
dos depósitos efetivados pela AGESPISA na conta vinculada do
FGTS do empregado que aderir ao programa;

VI - Em caso de falecimento do ex-empregado participante deste
programa, o contrato de adesão será automaticamente extinto,
cessando imediatamente o repasse do valor relativo ao incentivo
financeiro e social.

6.0. INCENTIVOS SOCIAIS E FINANCEIROS

6.1. O Programa de Incentivo será executado da seguinte forma:

I - Será concedido em caráter pessoal e intransferível, um percentual
financeiro de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a remuneração
líquida vigente do empregado;

II – A renda líquida em questão é definida através do somatório das
rubricas do salário, anuênio, resíduo do triênio, adicionando-se, caso
existam, os valores de gratificações incorporadas e outras parcelas
fixas, ou decorrentes de ordem judicial ou legal, deduzindo os valores
do INSS e IRRF/mensal retidos na fonte;

III – Fica também assegurada a permanência até os 74 (setenta e
quatro) anos completos do empregado no Plano de Saúde atual, bem
como em quaisquer outros planos que sobrevierem. Este benefício
será concedido a partir do desligamento funcional, arcando à
AGESPISA com o pagamento da parte patronal, e o empregado com
a sua parte, de acordo com o valor do incentivo financeiro a receber,
conforme Acordo Coletivo de Trabalho – ACT;

IV – O empregado poderá permanecer vinculado ao Plano de Saúde
após completar 75 (setenta e cinco) anos de idade, desde que assuma
a integralidade (100%) do valor da mensalidade vigente, e repasse
diretamente a detentora deste contrato junto à AGESPISA. As formas
de repasse à operadora do Plano de Saúde serão definidas
posteriormente pela Superintendência de Gestão de Pessoas –
SUGEP;

V – Vale ressaltar que o incentivo financeiro não é vitalício, cessando
sua eficácia e validade quando o empregado atingir 74 (setenta e
quatro) anos de idade completos ou quando vier a óbito, o que
ocorrer primeiro.

6.2. O valor das parcelas seguirá os seguintes critérios:

I – As parcelas do Programa de Incentivo Complementar – PIC serão
reajustadas na mesma data, proporção e critério em que for reajustada
a remuneração dos empregados ativos da AGESPISA;

II – As parcelas referentes ao pagamento serão depositadas pela
AGESPISA, a partir do mês subsequente à rescisão do contrato de
trabalho, conforme programação financeira mensal;

III – As contribuições para o Plano de Saúde serão atualizadas de
acordo com os reajustes incidentes sobre os contratos firmados com
a AGESPISA e serão descontados com base no incentivo pago ao
empregado, mensalmente, extinguindo-se conforme item 6º, IV;

IV- Ficam extintos os outros direitos concedidos em Acordo Coletivo
de Trabalho – ACT, bem como, auxílio funeral, seguro de vida em
caso de falecimento do aposentado, sendo exceção a cláusula que
trata o plano de Saúde. Todavia será excluído automaticamente do
Plano de Saúde aquele empregado que se tornar inadimplente por 60
(sessenta) dias.

7.0. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. O programa de adesão tem caráter continuado e tempo
determinado de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado a critério
da Diretoria Executiva, integrando todos os contratos individuais de
trabalho vigentes nesta data, não podendo ser alteradas
unilateralmente as condições deste regulamento.

7.2. Compete à Diretoria Executiva e aos empregados zelar pelo fiel
cumprimento desta norma.

7.3.  Os modelos dos formulários, declarações, documentos e também
do Contrato de Adesão ao Programa de Incentivo Complementar
que necessitem ser preenchidos e entregues pelos empregados
públicos interessados, são apresentados nos Anexos de I a III deste
regulamento, e serão disponibilizados em meio digital que permita
impressão, para todos os empregados efetivos da AGESPISA.

7.4. Os casos omissos, não previstos ou duvidosos, serão
deliberados pela Diretoria Executiva da AGESPISA, emitindo-se a
orientação administrativa a respeito, a qual terá força normativa.

7.5. Havendo superveniência de fato relevante e justificável, de ordem
econômica, financeira, administrativa, ou legal, o presente PIC poderá
ser suspenso ou cancelado.

7.6.  Esta Norma entra em vigor na data da sua publicação.

Determinar que a Superintendência de Gestão de Pessoas – SUGEP/
GEDEP dê ciência à categoria.

8.0.  ANEXOS

Anexo I – Formulário de Inscrição no Programa de Incentivo
Complementar - PIC

Anexo II- Termo de Adesão ao Programa de Incentivo Complementar - PIC

Anexo III – Contrato de Adesão ao Programa de Incentivo
Complementar - PIC

ANEXO I
REGULAMENTO DO PROGRAMA DE INCENTIVO

COMPLEMENT AR – PIC – ANO 2019
MODELO DO FORMULÁRIO DE SOLICIT AÇÃO DE

INSCRIÇÃO AO PIC

À Superintendência de Gestão de Pessoas – SUGEP

Recebido em______ /   _______   /2019
__________________________

Assinatura:
Nome:..............................................................
Matricula nº.....................................................
Cargo: .............................................................
Lotação: ..........................................................

Por meio do presente, solicito, por minha livre e espontânea vontade,
inscrição no Programa de Incentivo Complementar – PIC –, autorizado
pela Resolução nº 17/2019 de 15 de outubro de 2019 da Diretoria
Executiva da AGESPISA. Para fins da inscrição ora solicitada, declaro
que li e entendi os termos do Regulamento Geral do PIC, estando
ciente de que meu desligamento estará condicionado à existência e
disponibilização de recursos financeiros necessários a efetivação
do Plano, bem como de que estarei sujeito as regras de elegibilidade
estabelecidas no Regulamento Geral do PIC. Declaro conhecer que
eventual rescisão de meu Contrato de Trabalho será formalizada de
acordo com o Regulamento Geral do PIC. Declaro também estar ciente
e concordar que a AGESPISA poderá rejeitar minha inscrição e adesão
caso não atenda a todas as regras e normas estabelecidas para
efetivação do PIC.

           ____________   ____   de ______________ de 2019.

_______________________________________
Assinatura do Requerente

Reservado à SUGEP:
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EMPREGADO (A); as partes contratantes firmam o compromisso
das seguintes cláusulas e condições contratuais destinadas a
efetivação do Programa ___________________ autorizado nos
termos da Resolução nº 017/2019 de 15 de outubro de 2019 da Diretoria
Executiva da AGESPISA
.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a definição dos direitos e obrigações
assumidas entre a AGESPISA e o (a) EMPREGADO (A), provenientes da
adesão ao Programa de Incentivo Complementar, doravante denominado
simplesmente PIC, referido no preâmbulo do presente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA AGESPISA

Em face da homologação do pedido de adesão do (a) EMPREGADO
(A) ao PIC, por meio do presente a AGESPISA pagará ao
EMPREGADO indenização, a título de incentivo financeiro, nos
termos do item 6 do Regulamento do PIC, por meio de depósito
bancário, o valor de R$ ............................
(..........................................................) em ________ parcelas mensais,
iguais e consecutivas de R$.......... (...........................................) cada,
vencendo cada uma das parcelas mensais, conforme cronograma
financeiro criado para este fim.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO EMPREGADO

Em face de sua adesão ao PIC, o (a) EMPREGADO (A) autoriza o
Empregador a efetuar, nas parcelas previstas da Cláusula Segunda
deste Contrato, os descontos de todos os encargos fiscais e sociais
porventura incidentes, de acordo com a legislação vigente e, nos
mesmos termos, autoriza que se proceda o desconto do valor
correspondente a eventual débito ou pendência financeira que
eventualmente tenha contraído com a AGESPISA.

CLÁUSULA QUARTA – QUITAÇÃO

Ultimado o processo de desligamento estabelecido no Regulamento
Geral do ___________ e procedido o pagamento das verbas
rescisórias e indenizatórias prevista neste Contrato, o (a)
EMPREGADO (A) dará plena, geral e irrestrita quitação de todas as
verbas decorrentes do extinto Contrato de Trabalho, não havendo
sobre ele nada mais a reclamar nem pleitear a qualquer título.

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de ______ meses, de acordo com
a quantidade de parcelas estabelecidas na cláusula segunda deste
Contrato, podendo ser rescindido em face do inadimplemento, por
uma das partes, das obrigações nele assumidas.

CLÁUSULA SEXTA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Piauí para a
solução de todas as questões que surgirem com fundamento neste
Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. E, por estarem assim justos e acertados, de livre vontade e sem
qualquer reserva mental, depois de lidas as cláusulas e condições e
achadas conforme a vontade das partes contratantes, estas assinam o
presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas, que também assinam.

Teresina, ____ de _____ de 2019.

                       PAULO HENRIQUE PARENTE LUSTOSA
  Diretor Financeiro

     GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Testemunhas 1:
RG:
CPF:

Testemunha 2:
RG:
CPF:

Of.  1074

ANEXO III
REGULAMENTO DO PROGRAMA DE INCENTIVO

COMPLEMENT AR– PIC – ANO 2019

MINUT A DO CONTRATO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE
INCENTIVO

COMPLEMENT AR – PIC 2019

Pelo presente instrumento, que entre si firmam, de um lado, como
empregador, Águas e Esgotos do Piauí S/A– AGESPISA –, Sociedade
de Economia Mista Estadual, com sede na Avenida Marechal Castelo
Branco, nº 101, Bairro Cabral, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.845.747/
0001-27, doravante denominada AGESPISA, neste ato representada
por seus Diretores infra-assinados e, de outro, como empregado (a),
o (a) Sr(a)....................................................................., brasileiro(a), CTPS
..................................... CPF nº.........................., residente e domiciliado
na Rua ......................................................., na cidade de
....................................., doravante denominado simplesmente

 
 

               AGESPISA 

TRABALHO TÉCNICO APROVADO POR: 
RESOLUÇÃO DA DIRETORIA Nº.   017 /2019 

PÁGINA 
 

ASSUNTO: 
PROGRAMA DE INCENTIVO COMPLEMENTAR - PIC 

DATA: 
    15/10/2019 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE

AVISOS DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2019. MUNICÍPIO DE
LAGOA ALEGRE, Através da Comissão Permanente de Licitações,
Torna Público, para o conhecimento dos interessados, que realizará
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, (do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM) da Lei nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02.
OBJETO: Registro de preço para futura aquisição de óleo lubrificante,
óleo hidráulico, óleo de transmissão, óleo de freio e graxa para suprir
as necessidades do município de Lagoa Alegre e suas secretarias.
FONTE DE RECURSO: FPM – Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta
Movimento, FMS, FMAS e outros. VALOR ESTIMADO: Conforme
termo de referência (anexo I). DATA DA SESSÃO: 06 de novembro de
2019 – horário às 08:30h, Local do evento, retirada do edital e
informações: Na Sala Da Comissão Permanente De Licitação,
localizado na Praça Raul da Silva Costa, nº 81, Centro, Lagoa Alegre-
PI, mediante apresentação de 1 CD ou pen drive. O Edital completo
estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura bem como
no sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Mais informações
pelo telefone (86) 99552-3820 ou pelo E-mail:
lagoaalegrecpl@hotmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019
Processo Administrativo nº 053/2019. MUNICÍPIO DE LAGOA
ALEGRE, Através da Comissão Permanente de Licitações, Torna
Público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, (do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE) da Lei nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02. OBJETO:
Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Empresas
para a Prestação de Serviços Mecânicos, para Atender as
Necessidades do Município de Lagoa Alegre - PI. FONTE DE
RECURSO: Receita Própria - FPM, ICMS, IPVA, FMS, Conta
Movimento, FUNDEB, PNAT e outros. VALOR ESTIMADO: R$
79.680,00 (setenta e nove mil e seiscentos e oitenta reais). DATA DA
SESSÃO: 06 de novembro de 2019 – horário às 10:00h, Local do evento,
retirada do edital e informações: na Sala da CPL, localizado na Praça
Raul da Silva Costa, nº 81, Centro, Lagoa Alegre-PI, mediante
apresentação de 1 CD ou pen drive. O Edital completo estará à
disposição dos interessados na sede da Prefeitura bem como no sitio
do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Mais informações pelo
telefone (86) 99552-3820 ou pelo E-mail: lagoaalegrecpl@hotmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2019. MUNICÍPIO DE
LAGOA ALEGRE, Através da Comissão Permanente de Licitações,
Torna Público, para o conhecimento dos interessados, que realizará
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, (do tipo MENOR
PREÇO POR LOTE) da Lei nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO E REFORMA DE
MOBILIÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE – PI. FONTE DE RECURSO: FPM
– Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta Movimento, FMS, FMAS e
outros. VALOR ESTIMADO: R$ 59.200,00 (cinquenta e nove mil e
duzentos reais). DATA DA SESSÃO: 06 de novembro de 2019 – horário
às 12:00h, Local do evento, retirada do edital e informações: na Sala
da CPL, localizado na Praça Raul da Silva Costa, nº 81, Centro, Lagoa
Alegre-PI, mediante apresentação de 1 CD ou pen drive. O Edital

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-HOMOLOGO o resultado do
procedimento licitatório n.º 16/2019, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, para que a adjudicação nele referida produza seus jurídicos
e legais efeitos. Seja dada ciência aos interessados, observadas as
prescrições legais pertinentes, nos termos da discriminação abaixo:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS REFORMAS DOS POSTOS
DE SAÚDE MÓDULOS 3/4 E 43 (B. CEARÁ), 09 (B. SÃO VICENTE
DE PAULA), 11 (B. FREI HIGINO), 14 E 45 (RUA AFONSO PENA), 20
(B. SANTA LUZIA), 25 (B. TABULEIRO), 26 (B. CATANDUVAS), 28
E 34 (B. PINDORAMA), 32 (B. IGARAÇU), 37 (PEDRA DO SAL), E
DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES, (B. CATANDUVAS),
CONFORME PLANILHAS ANEXAS, NO MUNICIPIO DE
PARNAIBA, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. ITEM 01 - REFORMA POSTO DE SAÚDE MÓDULOS 3/4 E
43 (B. CEARÁ) - R$ 50.819,48 (cinquenta mil, oitocentos e dezenove
reais, quarenta e oito centavos); ITEM 02 – REFORMA POSTO DE
SAÚDE MÓDULO 09 (B. SÃO VICENTE DE PAULA) - R$ 3.570,17
(três mil, quinhentos e seta reais, dezessete centavos);ITEM 03 -
REFORMA POSTO DE SAÚDE MÓDULO 11 (B. FREI HIGINO) - R$
24.455,82 (vinte e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais,
oitenta e dois centavos);ITEM 04 – REFORMA POSTO DE SAÚDE
MÓDULO 14 E 45 (RUA AFONSO PENA) - R$ 37.541,26 (trinta e sete
mil, quinhentos e quarenta e um reais, vinte e seis centavos);ITEM 05
- REFORMA POSTO DE SAÚDE MÓDULO 20 (B. SANTA LUZIA) -
R$ 32.736,49 (trinta e dois mil, setecentos e trinta e seis reais, quarenta
e nove centavos);ITEM 06 - REFORMA POSTO DE SAÚDE
MÓDULO 25 (B. TABULEIRO) - R$ 25.459,80 (vinte e cinco mil,
quatrocentos e cinquenta e nove reais, oitenta centavos);ITEM 07-
REFORMA POSTO DE SAÚDE MÓDULO 26 (B. CATANDUVAS) -
R$ 6.079,43 (seis mil, setenta e nove reais, quarenta e três
centavos);ITEM 08 - REFORMA POSTO DE SAÚDE MÓDULO 28 E
34 (B. PINDORAMA) - R$ 2.025,94 (dois mil, vinte e cinco reais,
noventa e quatro centavos);ITEM 09 - REFORMA POSTO DE SAÚDE
MÓDULO 32 (B. IGARAÇU) - R$ 26.891,83 (vinte e seis mil, oitocentos
e noventa e um reais, oitenta e três centavos);ITEM 10 - REFORMA
POSTO DE SAÚDE MÓDULO 37 (PEDRA DO SAL) - R$ 58.092,50
(cinquenta e oito mil, noventa e dois reais, cinquenta centavos);ITEM
11 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES (B. CATANDUVAS) -
R$ 31.779,20 (trinta e um mil setecentos e setenta e nove reais, vinte
centavos). LICITANTE VENCEDOR: IMPACTTO ENGENHARIA E
INDÚSTRIA DE PRE - MOLDADOS EIRELI – EPP-CNPJ: 21.071.556/
0001-49-VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 299.451,92 (duzentos e noventa
e nove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e noventa e dois
centavos). Parnaíba (PI), 23 de outubro de 2019. ESTHER DE
VASCONCELOS MAVIGNIER-Secretária Executiva do Fundo
Municipal de Saúde-Parnaíba – PI.

P.P.  2224

completo estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura
bem como no sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Mais
informações pelo telefone (86) 99552-3820 ou pelo E-mail:
lagoaalegrecpl@hotmail.com.

Lagoa Alegre - PI, 23 de outubro de 2019

Marcos Vinicius Santos Ferreira
Pregoeiro

P.P.  2223
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL ESTADUAL  DR JULIO HAR TMAN - HEJH

EXTRATO DE TERMO DE ADITIV O

 TERMO DE ADITIV O Nº 01/2019 REFERENTE AO CONTRATO
Nº 28/2018 DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO COMUM E
ESPECIAL – LOTE 04

CONTRATO:28/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN –
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: MAIS SAUDE EIRELI – EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 10.436.813/0001-82
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: ACORDAM OS PRESENTES
PACTUANTES QUE FICA ALTERADA A CLÁUSULA DO
CONTRATO Nº 28/2018, QUE TERÁ SEUS QUANTITATIVOS
ACRESCIDOS EM 25%, EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 65, I,
B, DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 01/10/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: MAIS SAUDE EIRELI – EPP

EXTRATO DE TERMO DE ADITIV O

 TERMO DE ADITIV O Nº 01/2019 REFERENTE AO CONTRATO
21/2018 DE FORNECIMENTO DE LANCHES E FRIOS E BEBIDAS

CONTRATO: 21/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN –
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: CONTRATADA: LEILA MARIA OLIVEIRA DE
CARVALHO SAMPAIO (CONFEITARIA E PANIFICADORA DONA
LEILA)
CNPJ. DO CONTRATADO: 08.312.500/0001-70
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
- ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES PELA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ATÉ 17/04/2020
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 17/10/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: LEILA MARIA OLIVEIRA DE
CARVALHO SAMPAIO (CONFEITARIA E PANIFICADORA DONA
LEILA)

EXTRATO DE TERMO DE ADITIV O

 TERMO DE ADITIV O Nº 01/2019 REFERENTE AO CONTRATO Nº
04/2019 DE FORNECIMENTO DE MATERIAL  HOSPITALAR – LOTE
01 E 02

CONTRATO: 04/2019
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN –
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: MAIS SAUDE EIRELI – EPP
CNPJ. DO CONTRATADO: 10.436.813/0001-82
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: ACORDAM OS PRESENTES
PACTUANTES QUE FICA ALTERADA A CLÁUSULA DO
CONTRATO Nº 04/2019, QUE TERÁ SEUS QUANTITATIVOS
ACRESCIDOS EM 25%, EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 65, I,
B, DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 01/10/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339030
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: MAIS SAUDE EIRELI – EPP

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO
TEMPORÁRIO Nº. 010/2016 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ ATRAVÉS
DA SECRETARIA DA FAZENDA E KATIANE
MEDEIROS FALCÃO, NA  FORMA E
CONDIÇÕES ABAIXO.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Fazenda, inscrita no
CNPJ sob o no 06.553.556/0001-91, com sede na Avenida Pedro Freitas,
s/no, Centro Administrativo, Bloco “C”, em Teresina – PI, do-ravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Secretário, o Senhor Rafael Tajra Fonteles, brasileiro, casado, Identidade
nº. 2.229.032 SSP PI e CPF nº. 992.368.423-72, residente e domiciliado
nesta capital; e Katiane Medeiros Falcão, brasileira, solteira, nascida em
21/08/1972, CPF nº. 450.941.363-72 e Registro Geral nº. 1.200.392 SSP-PI,
residente e domiciliada na Rua Dr. Jesus da Cunha Araújo nº. 5072,
Bairro: Morada do Sol, CEP: 64053-170, Telefone: (86) 99419-3095, na
cidade de Teresina – PI, doravante denominado CONTRATADA,
aprovado através do processo seletivo simplificado, publicado no DOE
nº. 148, de 07/08/2015 e regido nos termos do Decreto Estadual nº. 15.547,
de 12/03/2014, e no que couber à Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações
e demais normas pertinentes, bem como os casos omissos, Processo
Administrativo SEI nº. 00009.004326/2019-44, resolvem de comum acordo,
celebrar a presente Rescisão do Contrato Temporário, conforme
cláusulas abaixo dispostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Este Termo tem por objeto a Rescisão do Contrato Temporário nº.
010/2016, celebrado entre as partes acima mencionadas para prestação
de serviços por tempo determinado para atender a necessidade
temporária do CONTRATANTE, incumbindo ao CONTRATADO às
atribuições da função de Analista de Suporte Júnior no âmbito da
Unidade de Tecnologia e Segurança da Informação – UNITEC,
vinculada a Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO

A presente Rescisão se deu por interesse particular do
CONTRATADO, conforme solicitação do MEMO/UNITEC Nº. 011/
2019, revogando-se, portanto, a partir da data de sua assinatura, todas
as cláusulas do referido contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

Artigo 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 – A rescisão do contrato poderá
ser:

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termos no processo
de licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca da cidade de
Teresina (PI), para dirimir qualquer ação decorrente deste Distrato, com
exclusão expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de pleno acordo firmam este Distrato, em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

        Teresina (PI), 11 de outubro de 2019.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda - SEFAZ-PI

P/CONTRATANTE

Katiane Medeiros Falcão
P/CONTRATADA

Testemunhas:
1.____________________________________
CPF.:
2.____________________________________
CPF.:

Of.  019
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL  NORBERTO MOURA (HENM

EXTRATO DE CONTRATO nº 08/2019.
PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2019
CONTRATANTE: Hospital Estadual Norberto Moura - HENM,
inscrito no CNPJ sob o no 06.553.564/0012-90, através do seu Diretor
Geral o Sr. TIÊGO BEZERRRA COIMBRA.
CONTRATADA: A C C DOS SANTOS JÚNIOR (MAESTRI
DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES), inscrita no CNPJ nº
22.265.213/0001-88, representada por Antonio Cloves Carvalho dos
Santos Júnior, RG nº 396.093 e CPF nº 975.454.733-53
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2019. Lei 8.666/93 e da
Lei 10.520/02.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de
expediente ao Hospital Norberto Moura
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 69.550,00 (sessenta e nove mil
quinhentos e cinquenta reais).
FONTE DE RECURSO:  113 - SUS
VIGÊNCIA: 18 de outubro de 2.019 a 17 de outubro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO nº 09/2019.
PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2019
CONTRATANTE: Hospital Estadual Norberto Moura - HENM,
inscrito no CNPJ sob o no 06.553.564/0012-90, através do seu
Diretor Geral o Sr. TIÊGO BEZERRRA COIMBRA.
CONTRATADA: E. N. DE OLIVEIRA – ME, CNPJ nº 22.235.829/
0001-06, Inscrição Estadual nº19.557.890-2,representado por
ELYARDO NUNES DE OLIVEIRA, RG nº 2.355.938 SSP-PI e CPF
nº 005.783.523-38
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2019. Lei 8.666/93 e
da Lei 10.520/02.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de
limpeza e utensílios para cozinha ao Hospital Norberto Moura
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 243.110,00 (duzentos e quarenta
e três mil cento e dez reais).
FONTE DE RECURSO: 113 - SUS
VIGÊNCIA: 18 de outubro de 2.019 a 17 de outubro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2019.

Of. 059

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN
FLORIANO-PI

Processo nº  705/2018 –Dispensa de licitação nº 690/2018
Empresa: ELLO Dist. de Medicamentos Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 52.393,83 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº  402/2019 –Dispensa de licitação nº 396/2019
Empresa: Dist. Saude E Vida Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 52.393,83 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº  411/2019 –Dispensa de licitação nº 405/2019
Empresa: P.S. Impressora Objeto: Materiais de Informática
Valor: 4.450,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº  462/2019 –Dispensa de licitação nº 455/2019
Empresa: Med Pharma Ltda Objeto: Medicamentos Manipulados
Valor: 3.823,30 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº  483/2019 –Dispensa de licitação nº 476/2019
Empresa: Refrigás Ltda Objeto: Mat. elétrico e eletrônico
Valor: 8.600,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Of.  197

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  CHAGAS RODRIGUES - HRCR

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019

O Hospital Regional Chagas Rodrigues por intermédio da Presidente
da CPL designada pela Portaria SESAPI/GAB de N°. 870/2019, de 11
de junho de 2019 torna público aos interessados que a licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 10/2019, do tipo menor preço por
ITEM , para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA LEVE E
DESCARTÁVEIS conforme especificações constantes do Edital e seus
anexos, cuja abertura ocorrerá no dia 07/11/2019, às 09:00h na Sala
de Reunião da CPL do HRCR. O Edital estará à disposição dos
interessados na Avenida Dr. Pádua Mendes, nº 300 Centro, em Piripiri
(PI) das 8:00h às 13:00h. Maiores informações na CPL/HRCR, Fone
(86) 3276-3362, e-mail: licitacaohrcrpiripiri@yahoo.com.br.

Helisa Maria Ferreira de Sousa
Presidente da CPL

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019

O Hospital Regional Chagas Rodrigues por intermédio da Presidente
da CPL designada pela Portaria SESAPI/GAB de N°. 870/2019, de 11
de junho de 2019 torna público aos interessados que a licitação na
modalidade Pregão Presencial nº 11/2019, do tipo menor preço por
LOTE, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA –
LAVANDERIA LINHA LIQUIDA conforme especificações constantes
do Edital e seus anexos, cuja abertura ocorrerá no dia 07/11/2019, às
11:00h na Sala de Reunião da CPL do HRCR. O Edital estará à
disposição dos interessados na Avenida Dr. Pádua Mendes, nº 300
Centro, em Piripiri (PI) das 8:00h às 13:00h. Maiores informações na
CPL/HRCR, Fone (86) 3276-3362, e-mail:
licitacaohrcrpiripiri@yahoo.com.br.

 Helisa Maria Ferreira de Sousa
 Presidente da CPL

Of.  406

AVISO DE CANCELAMENT O DE PUBLICAÇÃO LICIT AÇÃO

O HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES-PIRIPIRI-PI,
através do seu Pregoeiro titular vem por meio deste informar do
CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO dos Pregões Presenciais QUE
SERIA NA EDIÇÃO DE 22/10/2019 DO DIÁRIO OFICIAL.
Piripiri (PI), 21 de outubro de 2019.

Pregoeiro do HRCR
Of.  405

EXTRATO DE TERMO DE ADITIV O

 TERMO DE ADITIV O Nº 01/2019 REFERENTE AO CONTRATO
06/2019 – CONTRATO DE DEPÓSITO E DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA CARDIOLÓGICA

CONTRATO: 06/2019
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTAD UAL DR JULIO
HARTMAN – HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO DE TELEDIAGNÓSTICO
LTDA -  TELECÁRDIO
CNPJ. DO CONTRATADO: 73.193.211/0001-61
RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
- ACORDAM OS PRESENTES PACTUANTES PELA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR 30 DIAS ATÉ FINALZAÇÃO
DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 02/10/2019
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI - 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:  CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: TELEVIDA CENTRO
ESPECIALIZADO DE TELEDIAGNÓSTICO LTDA -  TELECÁRDIO

Of.  187



24
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 24 de outubro de 2019 • Nº 203

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

  COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
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Extrato de publicação
Ref. Proc. PGE/2019104719-0 – Inexigibilidade de Licitação
Objeto: Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de
Produtos (Correios) – Contrato nº 9912471469/2019 (ECT)
Partes: Procuradoria Geral do Estado e Empresa Brasileira de
Corr eios e Telégrafos – CPNJ: 34.028.316/0022-38.
Fundamentação Legal: art. 25, caput, e artigo 24, VIII, da Lei Federal
nº 8.666/93.
Valor Estimado – R$ 150.000,00 (anual); R$ 12.500,00 (mês);
Vigência do contrato: 22/09/2019 a 21/09/2020.
Dotação Orçamentária: Classificação Institucional: 36.101; Estrutura
Programática: 0090.2000; Classificação Funcional 04.122; Elemento de
Despesa: 33.90.39; Fonte de recursos: 0100001001; Subelemento: 67.

Extrato de publicação
Ref. Proc. PGE/2019074962-0 – Adesão SRP
Fundamentação Legal: Art. 15, III e V, e §§ 1º e 4º da Lei 8.666/93 e
artigo 12 do Decreto Estadual nº 11.319/2004.
Objeto: Aquisição de material de consumo expediente
Partes: Procuradoria Geral do Estado e M B de Meneses – ME (CNPJ
23.043.174/0001-37) - R$ 7.802,70 (sete mil oitocentos e dois reais e
setenta centavos);
Vigência: conforme Ordem de Fornecimento (entrega imediata).
Dotação Orçamentária: Classificação Institucional: 36.101; Estrutura
Programática: 0090.2000; Classificação Funcional 04.122; Elemento de
Despesa: 33.90.30; Fonte de recursos: 0100001001; Subelemento: 16.

Extrato de publicação
Ref. Proc. PGE/2019072897-0.
Objeto: Contrato de Ordem nº 03/2019.
Partes: Procuradoria Geral do Estado e G C Machado Filho Serviços
de Limpeza EIRELI, CNPJ/MF nº 11.359.991/0001-10.
Fundamentação Legal: art. 24, I, da Lei Federal nº 8.666/90.
Valor Estimado – R$ 28.660,95 (vinte oito mil seiscentos e sessenta
reais e noventa e cinco centavos);
Vigência: Conforme Ordem de Serviço.
Dotação Orçamentária da Procuradoria Geral do Estado -
Classificação Institucional: 36.101; Estrutura Programática: 0090.2000;
Classificação Funcional 04.122; Elemento de Despesa: 44.90.51; Fonte
de recursos: 0100001001; Subelemento: 03.

Of. 416

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

No Diário Oficial do Estado do Piauí, nº 149, do dia 08 de agosto de
2018, na página 12, providencia-se a presente ERRATA DE
PUBLICAÇÃO , nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO TERMO DE
APOSTILAMENT O AO CONTRATO 001/2018

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo de Apostilamento, firmado entre o Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí em favor da empresa SERVFAZ –
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA. CNPJ Nº 10.013.974/0001-63.
2. OBJETO: Repactuação dos valores mensais do contrato de R$
11.189,51 (onze mil, cento e oitenta e nove reais, e cinquenta e um

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ

centavos) para R$ 11.405,59 (onze mil, quatrocentos e cinco reais, e
cinquenta e nove centavos) a serem pagos à CONTRATADA, com
base na Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2018 da categoria.
3. VALOR DO APOSTILAMENTO: Conforme CLAUSULA TERCEIRA
-  3.41.O impacto da repactuação retroagirá ao ano de 2018, percebendo
a empresa a diferença de 6 (seis) parcelas de R$ 216,08 (duzentos e
dezesseis reais, oito centavos), correspondendo ao intervalo entre
os meses de julho/2018 e dezembro/2018, com valor total de R$
1.296,48 (um mil, duzentos e seis reais, e quarenta e oito centavos).
4. 3.1 Conforme CLAUSULA TERCEIRA -3.4.2.O impacto da
repactuação retroagirá ao ano de 2019, percebendo a empresa a
diferença de 6 (seis) parcelas de R$ 216,08 (duzentos e dezesseis
reais, oito centavos), correspondendo ao intervalo entre os meses
de janeiro/2019 a junho/2019, com valor total de R$ 1.296,48 (um mil,
duzentos e seis reais, e quarenta e oito centavos).
5. FUDAMENTO LEGAL: Lei nº 8666/93- art.65, §8º; Decreto nº
2.271/97-art.5°.

Teresina-PI, _______ de ____________________de 2019.

LUIZ CLAUDIO MACÊDO
Diretor Geral

Instituto de Águas e Esgotos do Piauí

LEIA-SE :
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO DE
APOSTILAMENT O AO CONTRATO 001/2018

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo de Apostilamento, firmado entre o Instituto
de Águas e Esgotos do Piauí em favor da empresa SERVFAZ –
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA. CNPJ Nº 10.013.974/0001-63.
2. OBJETO: Repactuação dos valores mensais do contrato de R$
11.189,51 (onze mil, cento e oitenta e nove reais, e cinquenta e um
centavos) para R$ 11.405,59 (onze mil, quatrocentos e cinco reais, e
cinquenta e nove centavos) a serem pagos à CONTRATADA, com
base na Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2018 da categoria.
3. VALOR DO APOSTILAMENTO: Conforme CLAUSULA TERCEIRA
-  3.41.O impacto da repactuação retroagirá ao ano de 2018, percebendo
a empresa a diferença de 6 (seis) parcelas de R$ 216,08 (duzentos e
dezesseis reais, oito centavos), correspondendo ao intervalo entre
os meses de julho/2018 e dezembro/2018, com valor total de R$
1.296,48 (um mil, duzentos e seis reais, e quarenta e oito centavos).
4. 3.1 Conforme CLAUSULA TERCEIRA -3.4.2.O impacto da
repactuação retroagirá ao ano de 2019, percebendo a empresa a
diferença de 6 (seis) parcelas de R$ 216,08 (duzentos e dezesseis
reais, oito centavos), correspondendo ao intervalo entre os meses
de janeiro/2019 a junho/2019, com valor total de R$ 1.296,48 (um mil,
duzentos e noventa e seis reais, e quarenta e oito centavos).
5. FUDAMENTO LEGAL: Lei nº 8666/93- art.65, §8º; Decreto nº 2.271/
97-art.5°.

Teresina-PI, _______ de ____________________de 2019.

LUIZ CLAUDIO MACÊDO
Diretor Geral

Instituto de Águas e Esgotos do Piauí

Of. 253



29
Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 24 de outubro de 2019 • Nº 203

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA AGRICUL TURA FAMILIAR – SEAF
GABINETE DA SECRETÁRIO
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TERMO ADITIVO Nº 10 AO CONTRATO Nº 09/2017.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000457/15-55.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: HIGILAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 20.480.650/001-99.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação de prazo de execução do contrato, por mais 90
(noventa) dias, expirando em 09/01/2020 e vigência contratual até 31/
12/2020.
Data de Assinatura do Aditivo: 11 de outubro de 2019..
Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda De
Moraes  e Pela Contratada: Francisco Armando Cardoso.

TERMO ADITIVO Nº 08 AO CONTRATO Nº 13/2017.
Processo administrativo Nº AA.013.1.000457/15-55.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: HIGILAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ do Contratado: 20.480.650/001-99.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação de prazo de execução do contrato, por mais
150 (cento e cinquenta) dias, expirando em 10/03/2020 e vigência
contratual até 31/12/2020.
Data de Assinatura do Aditivo: 11 de outubro de 2019..

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

Signatários do contrato: Pela Contratante: Deusval Lacerda De
Moraes  e Pela Contratada: Francisco Armando Cardoso.

Deusval Lacerda De Moraes
 Secretario de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 592
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRA TIV O Nº 002/2019

Contratante: Coordenadoria da Juventude do Estado do Piauí -
COJUV
Contratada: J e Silva Lima EIRELLI (Silva e Barros LTDA) CNP:
04.162.704/0001-11
Processo Administrativo : Nº AC.002.1.001390/19-40 – SEADPREV/PI
Liberação Externa: Liberação nº 0413/2019 – DL/SEADPREV/PI,
Pregão Eletrônico nº 027/2017 DL/SEADPREV/PI.
Objeto: Contratação de Serviço de Locação de Veículos, (I – Veículos
de Representação; II – Veículos de Serviços Especiais e III – Veículos
de Serviços Comuns - conforme decreto estadual Nº 14.386/2011/PI)
para atender as necessidades dos Órgãos do Estado do Piauí (órgãos
da administração direta, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas
e Sociedade de Economia Mista do Estado do Piauí).
Valor Global: R$ 23.062,44 (Vinte e Três Mil Sessenta e Dois Reais e
Quarenta e Quatro Centavos).
Natureza de Despesa: 339039
Fonte: Tesouro Estadual
Vigência: 12 meses (a contar da data de assinatura)
Assinaturas: COJUV (CONTRATANTE): J e Silva Lima EIRELLI (Silva
e Barros LTDA) (CONTRATADA)
Data da Assinatura: 21 de outubro de 2019.

Of. 229

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DA JUVENTUDE – COJUV
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SEID

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2019

CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
CNPJ: N° 08.839.135/0001-57
CONTRATADA : Fundo de Saúde dos Militares do Estado do Piauí.
CNPJ: N° 01.259.050.0001/37.
OBJETO: Constitui objeto a permissão de acesso pela CONTRADA
a CONTRATANTE, ao Sistema de Consignações, para implantação
de códigos consignados na folha de pagamento dos servidores
públicos do Estado do Piauí.
PRAZO DE VIGÊNCIA  O presente contrato tem vigência de 01 (um)
ano da data de sua assinatura, salvo quando o prazo de validade do
Certificado de Registro Cadastral e Credenciamento se extinguir antes,
podendo o mesmo ser renovado por iguais períodos mediante
apresentação atualizada do Certificado de Registro Cadastral e
Credenciamento – CRCC.
DATA DA ASSINATURA: 08.10.2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Antônio Torres da Paz.
Pela Contratada: Lindomar Castilho Melo.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of. 601

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 024/2016.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: AA.117.1.001005/18-43.
CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ ATI.
CNPJ: N° 08.839135/0001-57
CONTRATADA : Mutual Serviços de Engenharia Ltda.
CNPJ: Nº 10.659.927/0001-91.
OBJETO: Constitui objeto deste termo aditivo a repactuação do
valor mensal do contrato n° 024/2016, estabelecido na Cláusula
Segunda, de R$ 87.431,41 (oitenta e sete mil e quatrocentos e trinta e
um reais e quarenta e um centavos) para R$ 85.390,85 (oitenta e
cinco mil e trezentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos) com
efeitos retroativos a maio de 2018.
DATA DA ASSINATURA: 18.10.2019.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Antônio Torres da Paz.
Pela Contratada: Hercília de Jesus Martins Rodrigues

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI.

Of. 609

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO – ATI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 140/19 – PROCESSO Nº
AA.907.1.0012046/19-40
OBJETO: Prestação de Serviço de Consumo de Água referente aos
meses de setembro/19 e outubro/19 da Casa da gestante da
maternidade Dona Evangelina Rosa – MDER..
EMPRESA: ÁGUAS DE TERESINA SPE. S.A
VALOR: R$ 3.848,54 (Três mil oitocentos e quarenta e oito reais e
cinqüenta centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, I da Lei nº 8.666/93.

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 137/19 – PROCESSO NºAA. 907.1.
1659/19-39
OBJETO: Serviço de manutenção em Equipamentos Hospitalares com
Reposição de peças
EMPRESA: MEDPLUS EIRELI
VALOR: R$ 25.900,00 (Vinte e cinco mil e novecentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 138/19 – PROCESSO Nº
AA.907.1.2061/19-08
OBJETO: Serviço Parecer Nefrológico e Sessões de Hemodiálise para
paciente. Elizânia Cardoso Guimarães
EMPRESA: CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA
VALOR: R$ 807,00 (Oitocentos e sete reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 139/19 – PROCESSO Nº
AA.907.1.1859/19-10
OBJETO: Material Médico Hospitalar – Filme de Ultrasonografia
UPP_11 MMX
EMPRESA: EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME
VALOR: R$ 22.250,00 (Vinte e dois mil duzentos e cinqüenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 141/19 – PROCESSO Nº
AA.907.1.2047/19-53
OBJETO: Serviço de Telefonia Fixa Ref., ao mês de agosto/19 – Linha
(86) 3228-1566 e 3228-1717.
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
VALOR: R$ 115,12 (Cento e quinze reais e doze centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da lei 8.666/93

Dr. Francisco de Macêdo Neto
Diretor Geral - MDER
CPF: 160.292.243-87

Of. 1374
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AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2019/FEPISERH

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.001.433/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento
ininterrupto de gases medicinais para o Hospital Getúlio Vargas –
HGV e Hospital Regional Justino Luz, por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades constantes no Edital
e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 24/10/2019, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 06/11/2019 (quarta-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 06/11/2019 (quarta-feira), às 10:00 (dez
horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 24/10/2019, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 22 de outubro de 2019.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Welton Luiz Bandeira de Souza

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 005/2019/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.003.171/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de
equipamentos laboratoriais automáticos e o fornecimento de todos
os reagentes e insumos necessários à realização dos exames
laboratoriais, bem como implantação e manutenção de sistema
informatizado de gestão Laboratorial, por um período de 12 (doze)
meses, conforme especificações e quantidades constantes no Edital
e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 29/10/2019, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 11/11/2019 (segunda-feira), às 09:00 (nove
horas).
Início da Disputa de Lances: 11/11/2019 (segunda-feira), às 10:00
(dez horas).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília – DF.
Edital Disponível: A partir do dia 29/10/2019, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.

Teresina (PI), 23 de outubro de 2019.

João Fernandes Tajra Torres Nunes
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Welton Luiz Bandeira de Souza

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 025/2019/FEPISERH

RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.001.239/2019

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de locação de máquinas de hemodiálise e osmose reversa,
incluindo as manutenções (preventiva e corretiva) dos equipamentos,
conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.
Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 08/11/2019 (sexta-
feira).
Local de abertura da sessão: Sala de Reuniões do Hospital Getúlio
Vargas – 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº 2352, Centro, (0xx86)
3226-2408.
Edital Disponível: A partir do dia 25/10/2019, via internet no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou presencialmente no endereço: Av. Presidente
Kennedy, 570, São Cristóvão (levar CD para cópia).
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.
Valor Estimado: R$ 554.664,00 (quinhentos e cinquenta e quatro mil,
seiscentos e sessenta e quatro reais).

Teresina (PI), 22 de outubro de 2019.

Maria Crisálida Fernandes de Souza
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Welton Luiz Bandeira de Souza

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 035/2019 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.004.043/2019

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa para execução de serviço de tratamento físico, químico e
microbiológico de água no Hospital Getúlio Vargas-HGV e no Hospital
Regional Justino Luz – Picos-PI, para um período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
anexos.
Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 07/11/2019 (quinta-
feira).
Local de abertura da sessão: Sala de Reuniões do Hospital Getúlio
Vargas – 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº 2352, Centro, (0xx86)
3226-2408.
Edital Disponível: A partir do dia 24/10/2019, via internet no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou presencialmente no endereço: Av. Presidente
Kennedy, 570, São Cristóvão (levar CD para cópia).
Valor Estimado: R$ 248.352,54 (duzentos e quarenta e oito mil
trezentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos).

Teresina (PI), 22 de outubro de 2019.

Roberto D. Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Welton Luiz Bandeira de Souza

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 036/2019 – FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.003.528 /2019

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada para fornecimento de AQUISIÇÃO DE
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EQUIPOS PARA BOMBAS DE INFUSÃO (com cessão, por parte
da empresa vencedora, das bombas de infusão em quantidade
necessária para atender à demanda de cada hospital participante do
TR), conforme especificações e quantidades constantes no Edital e
seus Anexos.
Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 11/11/2019 (segunda-
feira).
Local de abertura da sessão: Sala de Reuniões do Hospital Getúlio
Vargas – 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº 2352, Centro, (0xx86)
3226-2408.
Edital Disponível: A partir do dia 29/10/2019, via internet no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou presencialmente no endereço: Av. Presidente
Kennedy, 570, São Cristóvão (levar CD para cópia).
Fonte de Recursos: 0100 – Recursos Próprios.
Valor Estimado: R$1.649.940,00 (um milhão e seiscentos e quarenta
e nove mil e novecentos e quarenta reais).

Teresina (PI), 22 de outubro de 2019.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
WELTON LUIZ BANDEIRA  DE SOUZA

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 037/2019 – FEPISERH

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0.003.016/2019

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 05 (cinco)
eletrocardiógrafos portáteis para atender as necessidades do Hospital
Getúlio Vargas-HGV, para um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus anexos.
Sessão Pública: às 09:00 (nove horas), do dia 12/11/2019 (terça-
feira).
Local de abertura da sessão: Sala de Reuniões do Hospital Getúlio Vargas
– 3º Andar, situado à Av. Frei Serafim, nº 2352, Centro, (0xx86) 3226-2408.
Edital Disponível: A partir do dia 31/10/2019, via internet no sítio
www.tce.pi.gov.br, ou presencialmente no endereço: Av. Presidente
Kennedy, 570, São Cristóvão (levar CD para cópia).
Valor Estimado: R$ 62.583,33 (sessenta e dois mil quinhentos e
oitenta e três reais e trinta e três centavos).

Teresina (PI), 22 de outubro de 2019.

Roberto D. Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Welton Luiz Bandeira de Souza

Presidente - FEPISERH
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI

Of. 345

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.018054/19-72.

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 360/19.

FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO

JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0821688-

14.2019.8.18.0140.

OBJETO: Aquisição de 03 (três) frascos-ampolas de

RANIBIZUMABE 10mg/ml, solução injetável com 0,23ml, para a

paciente YEDA BENEDITA SILVA CARDOSO.

EMPRESA SELECIONADA : NAZÁRIA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

VALOR TOTAL:  R$ 9.568,23 (nove mil, quinhentos e sessenta e oito

reais e vinte e três centavos).

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.015408/19-24.

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 357/19.

FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO

JUDICIAL  EXARADA  PROCESSO JUDICIAL Nº 0812211-

64.2019.8.18.0140.

OBJETO: Aquisição de 08 (oito) frascos de OMALIZUMABE 150MG,

para a paciente RENATA AGOSTINHO QUEIROZ .

EMPRESA SELECIONADA : NAZARIA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS FARMAC. LTDA.

VALOR TOTAL:  R$ 13.550,48 (treze mil, quinhentos e cinquenta

reais e quarenta e oito centavos).

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.015058/19-68

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 353/19.

FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO

JUDICIAL EXARADA EM PROCESSO JUDICIAL Nº 0800782-

82.2018.8.18.0028.

OBJETO: Aquisição de 360 (trezentos e sessenta) cápsulas de

CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG, para o paciente

ROSIMAR FERREIRA MARTINS.

EMPRESA SELECIONADA : ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS HOSPITALRES EIRELI.

VALOR TOTAL:  R$ 1.335,60 (mil, trezentos e trinta e cinco reais e

sessenta reais).

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.009520/19-08.

DISPENSABILIDA DE DE LICIT AÇÃO: No 330/19.

FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO

JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0800227-

54.2017.8.18.0140.

OBJETO: Aquisição de 360 (trezentos e sessenta) cápsulas de

CRISOTINIBE 250mg para a paciente MARIA  VALDEGRACE DE

OLIVEIRA RODRIGUES .

EMPRESA SELECIONADA : ELFA MEDICAMENTOS S.A.

VALOR TOTAL:  R$ 148.536,00 (cento e quarenta e oito mil,

quinhentos e trinta e seis reais).

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O

AVISO DE ADIAMENT O DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019

CONSIDERANDO  a impugnação apresentada,
tempestivamente, pela empresa Dinâmica Distribuidora de
Medicamentos EIRELI - EPP;

CONSIDERANDO que a procedência da impugnação
acarretará em modificações substanciais no procedimento licitatório,
especialmente no tocante ao tratamento diferenciado às
microempresas e empresas de pequeno porte;

CONSIDERANDO o disposto no art. 21, § 4º da Lei Federal nº
8.666/93, ao estabelecer que “qualquer modificação no edital exige
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-
se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas”;

RESOLVE ADIAR  o Pregão Presencial nº 011/2019 para data
ainda a ser definida. Informamos, ainda, que o aviso do certame
licitatório com nova data da sessão será republicado nos meios de
comunicação oficial.

Oeiras-PI, 22 de outubro de 2019.

Of.  150

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.014173/19-26.

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 342/19.

FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO

JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0804679-

73.2018.8.18.0140.

OBJETO: Aquisição de 14.400g (quatorze mil e quatrocentos gramas)

de fórmula nutricionalmente completa para crianças a partir de 01

ano, com alergia ou intolerância múltipla, à base de aminoácidos

livres maltodextrina, para a paciente PEDRO VICTOR RIBEIRO DOS

SANTOS.

EMPRESA SELECIONADA : ÓTIMA DISTRIBUIDORA (R.O.

CARVALHO DO NASCIMENTO).

VALOR TOTAL:  R$ 8.352,00 (oito mil, trezentos e cinquenta e dois

reais).

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.016600/19-15

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 354/19.

FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO

JUDICIAL EXARADA EM PROCESSO JUDICIAL Nº

2011.001.001885-3.

OBJETO: Aquisição de 180 (cento e oitenta) cápsulas de

CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG, para a paciente ESTER

SOARES DE OLIVEIRA SOUSA.

EMPRESA SELECIONADA : ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS HOSPITALRES EIRELI.

VALOR TOTAL:  R$ 1.058,40 (mil, cinquenta e oito reais e quarenta

centavos).

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No AA.900.1.018574/19-28

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: No 356/19.

FUNDAMENT O LEGAL : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO

JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº

2014.0001.001105-7.

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar: 03 CAIXAS DE

ACCU-CHEK FLEXLINK I 8/60 10PCS; 03 CAIXAS DE ACCU-

CHEK FLEXLINK CANNULA  8- 10PCS; 15 CAIXAS DE ACCU-

CHEK PERFORMA  50CT STRIP LA; 01 CAIXA  DE ACCU-CHEK

FASTCLIX, 204 LANCETS NON-EU, para a paciente VANESSA

CAROLINE COSTA MACHADO .

EMPRESA SELECIONADA : SELLENE COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 05.329.222/0001-76.

VALOR TOTAL:  R$ 5.442,80 (cinco mil, quatrocentos e quarenta e

dois reais e oitenta centavos).

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  171
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O - DETRAN/PI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 007/2019

Processo Adm. Nº 2482/2019. O Município de São José do Divino -

PI, torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade Tomada de Preço Nº 007/2019, abertura dia 12/11/2019 às

08:00h, objetivando Contratação de pessoa jurídica para execução

dos serviços construção de uma academia de saúde, modalidade

intermediária na sede do município de São José do Divino-PI. Valor

estimado: R$ 125.000,00. Fonte de Recursos: Convênios (Proposta
nº 11268.282000/1180-2). Local do evento, retirada do edital e

informações: sede provisória da Prefeitura Municipal, Av. Manoel

Divino, n° 130 - Centro, das 7:00 às 13:00 horas, telefone: (86) 3346-

1231.

TOMADA DE PREÇO N° 008/2019

Processo Adm. Nº 24812019. O Município de São José do Divino - PI,

torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade

Tomada de Preço Nº 008/2019, abertura dia 14/11/2019 às 08:00h,
objetivando Contratação de pessoa jurídica para a construção de

uma Academia de Saúde Modalidade Intermediária na localidade

Olaria Zona Rural do município de São José do Divino-PI. Valor

estimado: R$ 125.000,00. Fonte de Recursos: Convênios (Proposta

nº 11268.282000/ 1180-03). Local do evento, retirada do edital e
informações: sede provisória da Prefeitura Municipal, Av. Manoel

Divino, n° 130 - Centro, das 7:00 às 13:00 horas, telefone: (86) 3346-

1231.

São José do Divino-PI, 23 de outubro de 2019.
LUZIANY ROCHA DE SOUSA

Presidente da Comissão de Licitação

P.P.  2222

O U T R O S

J R R CASTRO - EPP, CNPJ: 41.267.949/0001-30, torna público que

requereu da Sec. Mun. de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de

Teresina - SEMAM, renovação da Licença de Operação Nº 046/19 e

Lic. de Extração Nº 002/2019 para Lavra de Saibro (Seixo e Massará)

no Loteamento Portal da Teresina ,Q. D, Lotes 09 e 10, Localidade

Remanso, Teresina/PI.

A Empresa NERY SOLUÇÕES AMBIENT AIS EIRELI-ME , firma

estabelecida no Bairro Dirceu Arcoverde, na cidade de Parnaíba, Rua

Ricardo Rodrigues Coimbra Nº 1415, Sala 02, C.N.P.J/M.F, sob Nº

20.033.038/0001-78, torna público que requereu à Secretaria Municipal

de Meio Ambiente– SEMMA, da Prefeitura Municipal de Parnaíba-

PI, a renovação da licença ambiental, na categoria (licença de

operação) de Nº 0067/2015 e Processo Nº 2015/0032151 para o

empreendimento/atividade de extração de mineral areia.

P.P.  2222

O Sr. Paulo Dalto Neto torna público que solicitou a SEMAR a

renovação de Outorga de uso de um poço tubular na localidade da

Fazenda Chapada do Céu, Sub-Bacia Gurguéia, Aquífero Poti-Piauí,

no município de Sebastião Leal-PI, Coordenadas 07º 40´ 45,9" S / 44º

04´ 25,7" W, para reservar 8.760m³/h ano para consumo humano.

O Sr. Paulo Dalto Neto torna público que solicitou a SEMAR a

renovação de Outorga de uso de um poço tubular na localidade da

Fazenda Chapada do Céu, Sub-Bacia Gurguéia, Aquífero Poti-Piauí,

no município de Sebastião Leal-PI, Coordenadas 07º 40´ 2,5" S / 44º

05´ 12" W, para reservar 8.760m³/h ano para consumo humano.

P.P.  2219

MARIA LUZIA COELHO DIAS – ME , CNPJ 00.089.887/0002-17, torna

publico que requereu à Secretária de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

– SEMAR a LICENÇA de OPERAÇÃO para o empreendimento/atividade

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LIQUIDOS DERIVADO

DE  PETROLEO localizado na  AVENIDA CANDIDO COELHO,  42

BAIRRO Centro, SÃO JOAO DO PIAUI/PI. SÃO JOAO DO PIAUI-PI,

17 DE OUTUBRO DE 2019.

P.P.  2220

Srs. MARCIO ANDRE ULSENHEIMER e OUTROS  (CPF nº

781.931.259-91) torna público que RECEBEU da Secretaria de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí – SEMAR, a

Licença de Operação (LO) após atender as condições. Esta licença

contempla as duas Fazendas MA, Roglin e Ulsenheimer, onde

são desenvolvidas as atividades agrícolas, estando situadas na

chapada das Mangabeiras no município de corrente – PI.

P.P.  2217

A Madeira de Lei Florestal e Industrial LTDA (CNPJ 13.002.317/0001-09)

torna público que requereu a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

do Estado do Piauí – SEMAR, a outorga de direito de uso de recursos

hídricos de um poço tubular (7°54'16.68"S/ 43°35'45.49"O) na Fazenda Vereda

da Lagoa, zona rural do município de Elizeu Martins - PI, pertencendo a bacia

hidrográfica do rio Itaueira e o aquífero Poti-Piauí. Reservar 3.281,35 m³/ano

com a finalidade de consumo humano e bovinos.

P.P.  2216
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA  DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ –
PORTO PI – NIRE Nº 22300008463, REGISTRADO EM 03/10/
2013 E CNPJ Nº 19.045.674/0001-30, REALIZADA NO DIA 10 DE
OUTUBRO DE 2019, ÀS 09:00 (NOVE) HORAS.

DELIBERAÇÕES:
1. Orçamento 2020
2. Andamento das ações de Instalação do Porto Seco
3. Status da estruturação da Companhia
4. Nomeação do Comitê de Auditoria Estatutário e do Auditor

Interno
5. Outros assuntos de interesse da Companhia

ORDEM DO DIA : Deliberar sobre a seguinte matéria: Orçamento
2020, posicionamento das ações para instalação do Porto Seco de
Teresina, nomeações dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário
e do Auditor Interno e outros assuntos de interesse da Companhia
PORTO PI: Relatório COMEX PIAUÍ, atualização da Lei 6.376/2013 e
apresentação da proposta do Plano Estratégico 2020-2025.

DESENVOLVIMENT O: Por máximo entendimento foi deliberado o
seguinte:

1) Orçamento 2020 – Apresentado e aprovado o Orçamento da
Companhia PORTO PI 2020, com justificativa dos valores e
estratégia de captação.

2) Nomeações – Aprovadas as nomeações dos candidatos a
membros do Comitê de Auditoria Estatutário e ao cargo em
comissão de Auditor Interno, previstos na Lei 13.303/2016 e no
Estatuto Social, adiante qualificados.

2.1) Comitê de Auditoria Estatutário:
· Peter Trento
· Darlam Porto da Costa
· Maria de Fátima Soares Moreira Ribeiro

2.2) Auditor  Interno
· Carolina Macedo Castelo Branco

3) Porto Seco e Plano Estratégico 2020-2025 (Minuta) –
posicionamento sobre as ações para instalação do Porto Seco de
Teresina, contextualizando sobre a cessão do galpão da CONAB no
Terminal Ferroviário e a elaboração do EVTE solicitada à Receita
Federal pela FIEPI, instituição que representa os empresários que
operam no mercado internacional, no processo de instalação do Porto
Seco de Teresina. Apresentação da minuta do Plano Estratégico 2020-
2025, que recebeu sugestões de incorporar estruturas e práticas
voltadas para a Gestão da Qualidade; foi proposto a adequação do
Plano ao formato mais moderno, inclusive com o Business Plan (Plano
de Negócio). Ao final, foi enfatizado a importância do alinhamento
do Plano Estratégico da Companhia com os Fundamentos da
Excelência da Gestão, preconizados pela Fundação Nacional da
Qualidade – www.fnq.org.br. – especialmente em função de um dos
Valores da Companhia: Busca da Excelência da Gestão. Por
unanimidade, ficou APROVADO que o Plano Estratégico 2020-2025
deverá ser validado na reunião do Conselho de Administração a ser
realizada em Dezembro, em data a ser confirmada, após a incorporação
das melhorias sugeridas.

4) Atualização da Lei 6.376/2013 – explanação sobre o trâmite
do Projeto de Lei de Alteração da Lei 6.376/2013 na Assembleia
Legislativa

5) Comércio Exterior – Apresentado a estrutura do Relatório
COMEX PIAUÍ, a ser veiculado mensamente, tendo como
referência dados da Secretaria de Comércio Exterior – SECEX, do
Ministério da Economia.

ENCERRAMENT O: Nada mais havendo a tratar, encerrada a Reunião,
lavrando-se a presente Ata que, depois de lida e validada a sua
conformidade, será assinada pelo Presidente do Conselho e demais

membros, em 01 (uma) via, que será registrada junto aos órgãos
competentes e publicada em forma de extrato, como faculta a Lei.

JOSÉ ALBERTO ALENCAR LUZ
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ISLANO VINICIUS ISAIAS MARQUES DO NASCIMENTO
MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

HELANO DIÓGENES PINHEIRO
MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

VANESSA NUNES DE SOUSA ALENCAR VASCONCELOS
MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

LENILDO DE LIMA  E SILVA
MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

LUIZ EDUARDO DA  SILVEIRA CLERTON
MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ALCIONE LOPES CAVALCANTE MODEST O
MEMBRO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

MÁRCIA DE FÁTIMA RODRIGUES ROCHA
SECRETÁRIA DA REUNIÃO

Of.  047

AGROPECUARIA CANAA, CNPJ 11.412.094/0001-22, torna
público que RECEBEU a Licença Previa, Licença de Instalação e
REQUEREU a Licença de Operação, à Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos – SEMAR-PI, para atividade Agricola, no
município de Baixa Grande do Ribeiro-PI.

P.P.  2218

Posto Osório Duarte LTDA, CNPJ: 20.141.952/0001-32, Av. Presidente
Médice, 203, Centro, Ribeira do Piauí-PI, RECEBEU da SEMAR a
Licença de Operação-LO (D000151/16-007274/15, venc.15/03/20) do
seu posto de combustível.

Posto Osório Duarte LTDA, CNPJ: 20.141.952/0001-32, Av. Presidente
Médice, 203, Centro, Ribeira do Piauí-PI, REQUEREU da SEMAR a
RENOVAÇÃO  da Licença de Operação-LO (D000151/16-007274/15,
venc.15/03/20) do seu posto de combustível.

ESTRADEIRO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA, CNPJ:
24.335.773/0001-97, requereu da SEMAR as Licenças Prévia-LP e de
Instalação – LI, de seu posto de revenda de combustíveis na rodovia
BR-226 km 28, sn, Bairro Vila Bandeirante em Timon-MA.

P.P.  2221

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

COMUNICADO

O INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ - IDEPI,
torna público que SOLICIT A junto à Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR - PI, a Renovação
da Licença de Instalação (L.I.) n° D000567/17 - 008518/15, referente
a Pavimentação Asfáltica no Trecho Avelino Lopes/ Divisa PI/
BA, com 25,14 km de extensão, a ser executada no Município de
Avelino Lopes, neste Estado.

Teresina, outubro de 2019

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  822

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  DE TERMINAIS ALFANDEGADOS DO PIAUÍ – PORTO PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREIT OS HUMANOS
FUNDO ESTADUAL  DE COMBATE À POBREZA/FECOP- PI
CONSELHO ESTADUAL  DE COMBATE À POBREZA/CPCP
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FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Fábio Abreu Costa

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Merlong Solano Nogueira

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
Igor Leonam Oinheiro Neri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Manoel Gustavo de Aquino

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Núñez Novo

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Simone Pereira de Farias Araújo

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Est ado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a T ransp arência

e-mail • doe.pi@hotmail.com

www.diariooficial.pi.gov.br


